
 
 

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.323.170 - RJ (2012/0062300-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO : ADYR FERNANDES COELHO E OUTROS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO NOEL GALLICCHIO E OUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
VALORES RECEBIDOS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA COM 
TRÂNSITO EM JULGADO. POSTERIOR DESCONSTITUIÇÃO POR 
AÇÃO RESCISÓRIA. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. NÃO CABIMENTO.
1. Trata-se de recurso especial contra acórdão que confirmou a sentença 
que, por sua vez,  condenou a União a sustar a cobrança de valores 
relativos à incorporação, na remuneração dos autores, do índice 
inflacionário de 26,05%, correspondente à inflação de janeiro de 1989, 
recebidos a partir de 1994 até o ano de 2000, por força de decisão 
judicial transitada em julgado, desconstituída por acórdão proferido em 
ação rescisória proposta pela União.
2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo 
que não é devida a restituição ao erário de valores de natureza alimentar 
recebidos de boa-fé pelo beneficiário em razão de sentença transitada em 
julgado e posteriormente rescindida. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques (Presidente), Humberto 
Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Eliana Calmon. 
Brasília (DF), 22 de outubro de 2013(Data do Julgamento).

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Presidente

MINISTRO OG FERNANDES 
Relator
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.323.170 - RJ (2012/0062300-0)
  

RELATÓRIO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES: Trata-se de agravo regimental à 

iniciativa da União contra decisão assim ementada: 

ADMINISTRATIVO. VALORES RECEBIDOS EM DECORRÊNCIA 
DE SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. POSTERIOR 
DESCONSTITUIÇÃO POR AÇÃO RESCISÓRIA. RESTITUIÇÃO AO 
ERÁRIO. NÃO CABIMENTO.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que não é devida a restituição ao erário de valores de 
natureza alimentar recebidos de boa-fé pelo beneficiário em razão 
de sentença transitada em julgado e posteriormente desconstituída 
em ação rescisória. 
2. Recurso especial não provido.

Alega a agravante que "o pagamento a maior decorreu de determinação 

judicial, e não de ato espontâneo da Administração Pública. Não houve pagamento 

voluntário, motivado por má interpretação da lei processual por parte do administrador. 

Não mais subsistindo o provimento jurisdicional que embasava o pagamento do 

estipêndio, além do imediato cancelamento da vantagem, deve a Administração 

providenciar a reparação do erário, promovendo a repetição do indébito na forma da 

legislação em vigor" (e-fl. 375).

Aduz que não há falar em impossibilidade de devolução por se tratar de 

verba alimentar, conforme a jurisprudência.

É o relatório.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.323.170 - RJ (2012/0062300-0)
  

VOTO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES (Relator): Trata-se recurso especial 

contra acórdão que confirmou a sentença que, por sua vez,  condenou a União a sustar 

a cobrança de valores relativos à incorporação, na remuneração dos autores, do índice 

inflacionário de 26,05%, correspondente à inflação de janeiro de 1989, recebidos a 

partir de 1994 até o ano de 2000, por força de decisão judicial transitada em julgado, 

desconstituída por acórdão proferido em ação rescisória proposta pela União. 

No caso, o acórdão recorrido encontra-se harmonioso com a 

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça que entende não ser devida a 

restituição ao erário de valores de natureza alimentar recebidos de boa-fé pelo 

beneficiário, quando pagos indevidamente pela Administração Pública (REsp 

1244182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19/10/2012, 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC), em função de interpretação equivocada 

de lei, entendimento este que, com mais razão, deve ser aplicado, por analogia, aos 

casos de sentença transitada em julgado e posteriormente desconstituída em ação 

rescisória. 

Nesse sentido são os precedentes indicados na decisão agravada: 

ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. VALORES 
RECEBIDOS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA COM 
TRÂNSITO EM JULGADO. POSTERIOR DESCONSTITUIÇÃO 
POR AÇÃO RESCISÓRIA. DEVOLUÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. O requisito estabelecido pela doutrina e pela jurisprudência desta 
Corte para afastar a exigência de devolução de valores recebidos de 
forma indevida, por servidor público, é a boa-fé na obtenção desses. 
2. Está caracterizada a boa-fé do servidor público quando percebe 
diferenças salariais em razão de decisão judicial transitada em 
julgado, posteriormente desconstituída em ação rescisória. 
Precedente. 
3. Para a comprovação do dano moral faz-se necessária a 
demonstração do nexo causal entre a correspondência de cobrança 
enviada ao servidor e a submissão a situação ultrajante ou vexatória. 
Assim, a tese defendida no recurso especial demanda o 
revolvimento do contexto fático dos autos e desafia a Súmula 7/STJ. 
4. Recurso especial parcialmente provido. 
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(REsp 1.104.749/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 
DJe 3/8/2009)

AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUE 
JULGOU PREJUDICADO O PEDIDO COM RELAÇÃO A UMA DAS 
RÉS PORQUE FALECIDA. PROSSEGUIMENTO EM RELAÇÃO ÀS 
DEMAIS. ALEGAÇÃO DA UNIÃO DE QUE OS HERDEIROS DA 
FALECIDA PODEM SER RESPONSABILIZADOS PELOS 
VALORES PRETÉRITOS PAGOS INDEVIDAMENTE. NÃO 
CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DESSE PEDIDO TANTO NA AÇÃO 
RESCISÓRIA QUANTO NO RECURSO ESPECIAL. 
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SENTIDO DE NÃO SER 
DEVIDA A RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR 
FORÇA DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO AINDA QUE 
POSTERIORMENTE DESCONSTITUÍDA EM AÇÃO RESCISÓRIA.
1. No caso, a União, nesta ação rescisória, não formulou pedido de 
devolução dos valores pretéritos, caso julgado procedente o pleito 
rescisório, apenas requereu novo julgamento do recurso especial, 
sendo certo, ainda, que também naquela oportunidade não se tratou 
de devolução de valores porventura pagos, tão-somente buscou-se 
a inversão do julgado com o reconhecimento de inexistência de 
direito ao benefício. Assim, não é possível, em sede de juízo 
rescisório, examinar pedido que não constava do recurso interposto 
na ação originária.
2. A par  disso, a jurisprudência deste Superior Tribunal de 
Justiça firmou-se no sentido de não ser devida a restituição ao 
erário de valores de natureza alimentar recebidos de boa-fé 
pelo beneficiário em razão de sentença transitada em julgado e 
posteriormente desconstituída em ação rescisória.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg na AR 4.157/RJ, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 22/3/2011) - grifos acrescidos

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. 
RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES POR 
SENTENÇA RESCINDIDA. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES. 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VIA 
INADEQUADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
1. O STJ firmou entendimento de que os benefícios previdenciários 
têm natureza alimentar, razão pela qual se submetem ao princípio 
da irrepetibilidade.
2.Ademais, é incabível a devolução ao erário de valores 
recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, 
visto que o servidor teve reconhecido o seu direito de modo 
definitivo por sentença transitada em julgado, por inequívoca 
boa-fé do servidor, inobstante seja rescindida posteriormente.
3.Em tema de recurso especial, não é possível o prequestionamento 
de matéria constitucional, porquanto implicaria em usurpação de 
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competência do Supremo Tribunal Federal.
4.Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 691.012/RS, Rel. Min. CELSO LIMONGI, 
DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP, SEXTA TURMA, 
DJe 3/5/2010) - grifos acrescidos

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2012/0062300-0 REsp 1.323.170 / RJ

Números Origem:  200151010063562  63560820014025101

PAUTA: 22/10/2013 JULGADO: 22/10/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro  OG FERNANDES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : ADYR FERNANDES COELHO E OUTROS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO NOEL GALLICCHIO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : ADYR FERNANDES COELHO E OUTROS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO NOEL GALLICCHIO E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques (Presidente), Humberto Martins e Herman 
Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Eliana Calmon.
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